
  

Proteção de Dados 
As Partes reconhecem e declaram que, havendo qualquer hipótese de tratamento de dados em decorrência da presente 
relação contratual, se comprometem a cumprir as disposições da Lei nº 13.709/2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de 
Dados), assim como as demais regras de proteção de dados aplicáveis ao caso. A Target Consultorias se obriga a tratar 
os dados pessoais a que tiver acesso em razão desta relação unicamente para os fins e pelo tempo necessários para a 
execução do objeto deste instrumento, ou ainda com fundamento em outro motivo legítimo, observadas as demais 
disposições contratuais e Política Interna de Proteção de Dados e Segurança da Informação da empresa, de acordo com 
a Lei 13.709/2018, sempre prezando pela manutenção de medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a 
proteger os dados pessoais. As Partes concordam ainda que, para fins de cumprimento das obrigações assumidas nesta 
Proposta, a Target Consultorias poderá compartilhar dados com seus parceiros mediante autorização, limitado aos 
dados mínimos necessários para atingir a finalidade prevista. 

CNPJ 44.452.045/0001-72
Rua Álvaro Maia 197/2 - Nossa 

Senhora Aparecida
CEP 69306-330 
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À 
Comissão de Licitação  
Defensoria Publica do estado de Roraima - DPERR 
 
 
Assunto: Recurso contra a desclassificação do item 15  Cabo UTP CAT 5-E, 

marca MEGATRON. 
 
Referência: Pregão Eletrônico: UASG 926790, Edital N°90001/2025 
 
Ilustríssimo Pregoeiro, 
 
A 44.452.045 TURNIS LEITE DE ALMEIDA, devidamente qualificada no processo 

licitatório em referência, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria apresentar 
RECURSO contra a decisão de desclassificação do item 15, nos termos do art. 165 da Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos N°14133/2021 e do edital SEI/DPE-RR - 0658262 - 
Referência: Pregão Eletrônico: UASG 926790, Edital N°90001/2025  11  DOS RECURSOS, pelas 
razões de fato e de direito a seguir expostas. 

 
I  Dos Fatos 
 
Conforme mensagem registrada no dia 18/03 as 11:53, foi informada a 

desclassificação da proposta para o item 15, sob o argumento de que o cabo UTP CAT 5-
 

 
No entanto, a desclassificação decorreu de uma interpretação equivocada 

baseada em uma versão preliminar do folder de apresentação do produto, elaborada às 
pressas em um intervalo de tempo extremamente curto de duas horas. Esse material 
provisório não reflete a composição real do produto ofertado tão pouco afeta o valor da 
proposta, visto que foi um erro formal na composição do folder, erro esse reconhecido 
logo de imediato pela empresa, ao verificar o apontamento realizado pela equipe 
técnica do certame. 

 
II  Da Composição do Produto 
 
O cabo ofertado, MEGATRON, possui condutores 100% cobre, conforme 

especificado nas características técnicas do fabricante e disponíveis no site oficial do 
produto https://megatron.com.br/produto_detalhe/cabo-de-rede-lan-4px24awg .  
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A composição atende rigorosamente às especificações mínimas do edital, sendo 
plenamente adequado ao que se exige para o item licitado. 

 
 
III  Do Pedido 
 
Diante do exposto, requeremos: 
 

1. A reconsideração da decisão de desclassificação do item 15, tendo 
em vista que a composição do cabo ofertado pelo fabricante 
atender integralmente às exigências do edital. 

 
2. A análise técnica dos documentos comprobatórios apresentados, 

incluindo o link do site oficial do produto e as especificações 
técnicas corretas. 

 
3. Caso necessário, a realização de diligência para esclarecimentos 

adicionais. 
 

 
Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos. 
 

 

Boa Vista/RR, 25 de março de 2025. 

 

 

Turnis L. de Almeida  
Relacionamento com cliente 

targetconsultoriasrr@gmail.com 








